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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

Decreto nº 170/2023 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LUCENA, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com o que dispõe a Lei nº 1.098, de 30 de dezembro 

2022. 

 

 Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia 

de R$ 1.000,00 (um mil reais), destinado ao reforço de dotações 

no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo: 

 
Unidade 

Gestora:  

1 - Instituto de Previdência Municipal de Lucena 

Unidade:  2011 - Instituto de Previdência Municipal de Lucena 

Funcional:  9 . 272 . 1005 . 2.9 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

Despesa: 12 - 3.3.90.39.99- Outros 

Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica 

Fonte: 18020000 R$ 1.000,00 

Todas as Aplicações 

Total: R$ 1.000,00 

 

 Art. 2º - Constituem fontes de recursos para cobertura do 

presente crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto, Anulação 

Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor 

de R$ 1.000,00 (um mil reais), como abaixo especificado: 

 
Unidade 

Gestora:  

1 - Instituto de Previdência Municipal de Lucena 

Unidade:  2011 - Instituto de Previdência Municipal de Lucena 

Funcional:  9 . 997 . 1005 . 9.901 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Despesa: 14 - 9.9.99.99.99 – 

Reserva de Contingência-Todas as 

Aplicações 

Fonte: 18001111 R$ 1.000,00 

 

Total: R$ 1.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Município de Lucena em, 01 de agosto de 2023. 
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